COMISSÃO DE REDAÇÃO





Projeto de Lei nº. 035, de 03 de novembro de 1997 





Colocada em pauta pelo prazo regimental, não recebeu emendas. 





Decorrido este prazo, o projeto foi enviado à Comissão de Justiça que, não encontrando impedimentos jurídico-constitucionais ou legais, opinou favoravelmente.





Diante do referido parecer, e como não houve modificação no texto original, esta Comissão aprova, sem nenhuma alteração, o texto original do projeto, considerando-o apto para a votação. 





É o nosso parecer.








Sala das Comissões, em 04 de novembro de 1997.
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